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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO


São Paulo, 02 de março de 2017.
Ofício G. S. № 951/2017
Proc. SIALE/SES № 14/2017
Senhor Secretário,



Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 20/2017) que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 20, de 2017, de autoria do Deputado Luiz Carlos Gondim, para que preste as seguintes informações:
1. Quais as justificativas plausíveis para o encaminhamento de pacientes em tratamento de doenças vasculares da retina e coroide no interior do Estado para serem atendidos em Santo André, no ABC Paulista? 

2. Por  quê esses pacientes que realizavam tratamento de imunoterapia intravítrea com drogas anti-VEGF nos Serviços de Retina e Vítreo do HCFMRP-USP, da UNICAMP, de São José do Rio Preto e Marília, foram subitamente encaminhados para Santo André, deixando tão somente para estas Instituições atuarem como central de diagnóstico e preenchimento de laudos para o Serviço de Santo André?

3. É do conhecimento desta Secretaria que esses pacientes estão sendo prejudicados com esta nova rotina e, frequentemente, choram e chegam a implorar para retomar o tratamento nos Serviços das Instituições de São José do Rio Preto e Marília?

Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Assistência Farmacêutica (CAF), órgão responsável desta Pasta, cumpre esclarecer sobre as questões formuladas:
· A Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo (SES/SP), por meio do Grupo de Farmacologia tem como uma de suas prioridades, a ampliação e a descentralização, através de parcerias com Centros de Referência em Degeneração Macular, evitando assim os transtornos causados pelos deslocamentos.

· Atualmente, a SES/SP conta com Centros de Referência para atendimento destes casos nas regiões de são José do Rio Preto, Barretos, Bauru, ABC Paulista e São João da Boa Vista (serviço este vinculado ao programa de residência em Oftalmologia do HC da Universidade de Campinas – UNICAMP).

· Todos os casos da SES/SP encaminhados a esses Centros de Referência são atendidos de forma totalmente gratuita e de acordo com o princípio da Integralidade do SUS, isto é: avaliação oftalmológica para confirmação diagnóstica, fornecimento da medicação, aplicação, e seguimento até a alta.

· O Centro de Referência do ABC Paulista é parceiro da SES/SP desde o ano de 2009, já atendeu mais de 2.000 pacientes, constitui-se em um centro de excelência especializado em oftalmologia e retina, pertencente ao Centro Universitário da Faculdade de Medicina do ABC. Há de se observar que não consta nenhum registro de queixas quanto ao atendimento médico prestado nesta Instituição.
· Em relação aos pacientes oriundos da região de São José do Rio Preto, cabe ressaltar que os mesmos realizam o tratamento no AME da cidade de São José do Rio Preto. Serviço esse que foi visitado por técnicos desta Secretaria em novembro de 2016 para reafirmar o compromissão da SES/SP em relação a esses pacientes.

· Os pacientes que são encaminhados para os centros de referência são aqueles que essas referidas instituições encaminham para avaliação ao Grupo de Farmacologia da SES/SP; não há nenhuma determinação por parte da SES/SP que obrigue este encaminhamento, é um critério exclusivo da própria instituição.

· Em relação à “burocracia”, a partir da ampliação para novos Centros de Referência houve uma melhor organização e controle nos fluxos de agendamento, propiciando assim um início de tratamento em um intervalo de tempo mais curto e consequentemente um prognóstico mais favorável aos pacientes.

· Por fim, informamos que consta no protocolo destes serviços com especialidade em retina, o exame de angiofluoresceinografia para diagnóstico e indicação do tratamento. Embora faça parte do protocolo, este exame somente é exigido para os casos em que não há nenhum tipo de contraindicação.
Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

(assinado no original)
DAVID EVERSON UIP
Secretário de Estado da Saúde
Ao

Excelentíssimo Senhor

Dr. SAMUEL MOREIRA
DD. Secretário-Chefe da Casa Civil.
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